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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Rua Almirante Tamandaré, 250 — São Raimundo / 65665-000 

Fone/Fax: (99) 3551-2311 E-mail: semecsjp@yahoo.com.br  
GOVERNO PARTIOPAI1V0 

  

DUati. Af 

PORTARIA N° 034-A/2019 

São João dos Patos — MA, 04 de março de 2019 

Gilvana Evangelista de Souza, PREFEITA MUNICIPAL de São João dos Patos 

no uso de suas atribuições legais pela presente 

Resolve: 

Art. 1° - Nomear os membros que constituirão o Conselho Municipal do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação — FUNDEB para o período 2019/2021. 

• Conselho Municipal de Educação 

• Maria das Dores Oliveira Dias de Araújo — Titular 

• Ana Maria da Silva — Suplente 

• Conselho Tutelar 

• Lina Gomes Ferreira da Silva — Titular 

• Marciel Santos da Cruz — Suplente 

• Dirêtores das Escolas de Educação Básica Pública 

• Maira da Silva Firmino — Titular 

• Alba Valéria Santana de Araújo — Suplente 

• Estudantes da Educação Básica Pública 

• Isabela Torres Freitas - Titular 

• Brenda Adriele Barbosa Lima - Suplente 

• Estudantes de Educação Básica Pública (Estudantes Secundaristas) 

• Hellen Araújo da Silva 

• João Pedro Leal de Sousa 

• Pais de Alunos da Educação Básica Pública 

• Eva da Silva Freitas Sousa — Titular 

• Evando Brito da Silva — Suplente 

• Margarida Maria Cavalcante — Titular 

• Nilza Alves da Silva - Suplente 



C. Servidores Técnicos Administrativos das Escolas Básicas Públicas 

• Robson Gomes Ferreira - Titular 

• Vilma Lúcia Alves de Lima Oliveira - Suplente 

C. Poder Executivo Municipal 

• Cátia Saraiva Reis — Titular 

• Luma ICriscya Coelho de Sousa — Suplente 

c. Poder Executivo Municipal — Secretaria Municipal de Educação — SEMED 

• Rita Jordanha Noleto da Silva - Titular 

• Francidelma de Sousa Lima Evangelista — Suplente 

C. Professores da Educação Básica 

• João Jardel Alves Pacheco — Titular 

• Luís Vieira de Sousa — Suplente 

Art. 2° - A presente Portaria entrará em vigor na de sua publicação. 

Cumpra-se e publique-se 

Gilvana EVãïièiista de Souza 

Prefeita Municipal 
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